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DECRETO N° 30.846, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Nomeia membro para compor o Conselho Tutelar da

Criança e do Adolescente de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo,

no uso de suas atribuições legais e atendendo solicitação contida no processo protocolado sob nº
5115/2025,

RESOLVE nomear para ocupar a função de Conselheira

Tutelar Suplente, junto ao Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente de Colatina, o membro

Ângela Cristina Ribeiro Caleti, enquanto durar o afastamento do Conselheiro Tutelar João
Alves, do Conselho Tutelar de São Silvano, motivado por gozo de férias.

Este ato entra em vigor na presente data, com efeitos no

período de 05 de março de 2025 a 03 de abril de 2025.

Prefeitura Municipal de Colatina/ES, em 11 de março de 2025.
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